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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028-2020 - POSTO SEGURO II - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do Município
de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim Caraípe,
Teixeira  de  Freitas  -  BA,  CEP  45.990-724,  CNPJ  13.650.403/0001-28,  isento  de  inscrição
estadual, e a empresa POSTO SEGURO II - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, estabelecida à
Avenida Presidente Getulio Vargas, 6247, Jardim Liberdade, Teixeira de Freitas - BA, inscrita no
CNPJ-MF  sob  o  nº  12.125.475/0001-93,  Inscrição  Estadual  nº  088.611.853,  neste  ato
representada  pelo  sr.  RENATO  XAVIER  GOMES,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
0000022175002,  inscrito  no  CPF  nº  944.887.626-20,  nos  termos  da  Lei  8666/193,  Lei  nº
10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das
demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PRESENCIAL  ARP 123/2019,  Ata  de julgamento de Preços,  homologada em 03 de
fevereiro de 2020 pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente de Teixeira de Freitas-BA, JOSÉ
ARCHANGELO DEPIZZOL,  RESOLVEM registrar  os preços para fornecimento de combustível
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente deste Município,
tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.Pregão  Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
fornecimento de combustível para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente  deste  Município,  registrados  conforme  especificações,  quantidades  e  preços
descritas no item 2 desta cláusula da presente ata de registro de preços para atendimento
das necessidades do Município de Teixeira de Freitas - BA, nos termos do edital.

2. Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro de
Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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4. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus  parágrafos,  da  Lei  n.º  8.666/93,  quando  a  proposta  continuar  se  mostrando  mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a  legislação
pertinente às licitações e ao Sistema de 

Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições, não cabendo direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que
autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante  do  Anexo  desta  Ata,  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO
PRESENCIAL ARP 123/2019.

3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas  e  condições constantes do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL ARP 123/2019,  que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição.

4. A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos do
item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 123/2019.

CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro
do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2. Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços, o local de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.
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3. A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao licitante
contratado.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

1. A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo
financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo
órgão requisitante.

2. As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade da empresa perante o CNDT, FGTS e fazendárias federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  SEXTA  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
FORNECIMENTO

1.As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme
as necessidades da Secretaria Requisitante do Município de Teixeira de Freitas/BA.

2.As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas pelo Chefe
do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA DA VALIDADE DOS PRODUTOS

1. A qualidade dos produtos adquiridos deverão obedecer as normas vigentes e observadas
as demais observações constante do Edital - Anexo I - Especificações Técnicas / Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

1. O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária  /  contratada,  aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1. Advertência  escrita  -  comunicação  formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  assumidas,  e  a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa  no  valor  de  0,2%  (Dois  décimos  por  cento)  do  valor  da  autorização  de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.
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1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública Municipal.

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a  Administração  Pública  Municipal  pelos
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II  desta cláusula,  será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de Freitas, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais. 

5.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Teixeira de Freitas/BA.

6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser
solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2. Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.
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3. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 123/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa POSTO SEGURO II - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

4. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

E,  por  assim se  acharem justas,  acordadas  e  contratadas,  as  partes  firmam o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Teixeira de Freitas - BA, 10 de fevereiro de 2020.

________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

JOSE ARCHANGELO DEPIZZOL

________________________________________

POSTO SEGURO II - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

RENATO XAVIER GOMES

Testemunhas:

a)__________________________________ b)__________________________________

ESTADO DA BAHIA

ANEXO 1 - Itens do Contrato

Lote Código Especificação  Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00000556

GASOLINA COMUM

CONFORME NORMAS CNPQ.

 LT 14.400 4,85 69.839,56

  Valor Total    69.839,56
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029-2020 - CONSTRUTORA MCG EIRELI - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2020

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do Município
de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim Caraípe,
Teixeira  de  Freitas  -  BA,  CEP  45.990-724,  CNPJ  13.650.403/0001-28,  isento  de  inscrição
estadual,  e  a  empresa CONSTRUTORA M.  C.  G.  EIRELI,  estabelecida  à  Avenida Presidente
Getulio Vargas, 5979, Nova Teixeira, Teixeira de Freitas - BA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
05.083.069/0001-40, Inscrição Estadual nº 12503793, neste ato representada pelo sr. MILTON
COTRIM GUIMARAES, portador da Cédula de Identidade nº 0000005899590, inscrito no CPF nº
343.281.737-15, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de
janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a
classificação  das  propostas  apresentadas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  ARP  118/2019,  Ata  de
julgamento de Preços, homologada em 28 de janeiro de 2020 pelo Secretário Municipal de
Infraestrutura, Transportes e Serviços Urbanos de Teixeira de Freitas-BA, TABAJARA SOARES
MARQUES, RESOLVEM registrar os preços para aquisição de material de consumo (pintura -
tinta), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e
Serviços Urbanos, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

 CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

 1.    Pregão  Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
aquisição  de  material  de  consumo  (pintura  -  tinta),  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços Urbanos, registrados conforme
especificações, quantidades e preços descritas no item 2 desta cláusula da presente ata de
registro de preços para atendimento das necessidades do Município de Teixeira de Freitas -
BA, nos termos do edital.

2.    Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

 CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro de
Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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4. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus  parágrafos,  da  Lei  n.º  8.666/93,  quando  a  proposta  continuar  se  mostrando  mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7.    Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será 

obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a  legislação  pertinente  às
licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro
preferência  em igualdade de condições,  não cabendo direito  à  indenização de qualquer
espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que
autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante  do  Anexo  desta  Ata,  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO
PRESENCIAL ARP 118/2019.

3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas  e  condições constantes  do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL ARP 118/2019,  que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição.

4. A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos do
item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 118/2019.

CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro
do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.
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2. Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços, o local de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3. A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao licitante
contratado.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

1. A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo
financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo
órgão requisitante.

2. As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade da empresa perante o CNDT, FGTS e fazendárias federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  SEXTA  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
FORNECIMENTO

1.As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme
as necessidades da Secretaria Requisitante do Município de Teixeira de Freitas/BA.

2.As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas pelo Chefe
do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

 CLÁUSULA SÉTIMA DA VALIDADE DOS PRODUTOS

 1. A qualidade dos produtos adquiridos deverão obedecer as normas vigentes e observadas
as demais observações constante do Edital - Anexo I - Especificações Técnicas / Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

 1. O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária  /  contratada,  aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1. Advertência  escrita  -  comunicação  formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  assumidas,  e  a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa  no  valor  de  0,2%  (Dois  décimos  por  cento)  do  valor  da  autorização  de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública Municipal.

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a  Administração  Pública  Municipal  pelos
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II  desta cláusula,  será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de Freitas, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais. 

5.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Teixeira de Freitas/BA.

6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

 CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser
solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 
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2. Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 118/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa CONSTRUTORA M. C. G. EIRELI.

4. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

E,  por  assim se  acharem justas,  acordadas  e  contratadas,  as  partes  firmam o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Teixeira de Freitas - BA, 10 de fevereiro de 2020.

________________________________________

SEC MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS  

TABAJARA SOARES MARQUES

________________________________________

CONSTRUTORA M. C. G. EIRELI

MILTON COTRIM GUIMARAES

Testemunhas:

a)__________________________________ b)__________________________________

 

ANEXO 1 - Itens do Contrato

Lote Código Especificação Unidade
Marca/

Modelo
Quantidade Unitário Valor Total

00001 00023802

FUNDO  anticorrosivo  exterior  e  interior,

tipo zarcao, acabamento fosco.

Embalagem: galão 3,6 litros,  com redimento de

ate  50m2  por  demao.  Produto  classificado

conforme ABNT 11.702.

UN CARFORT 100 87,00 8.700,00
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00002 00018890

FUNDO  PREPARADOR  DE  PAREDES
(ACRÍLICO),
EXTERIOR E INTERIOR. EMBALAGEM: GALÃO
3,6

FUNDO  PREPARADOR  DE  PAREDES  (ACRÍLICO),

EXTERIOR E

INTERIOR.  EMBALAGEM:  GALÃO 3,6  LITROS,  COM

RENDIMENTO  DE  ate  60m2  por  demao.Produto

classificado conforme ABNT 11.702.

UN CARFORT 100 40,00 4.000,00

00003 00019043

MASSA ACRÍLICA 18 LTS.

MASSA  ACRÍLICA  18  LTS,  FORMULADA  A  BASE

EMULSÃO

ACRÍLICO-ESTERINADA, DE GRANDE ADERÊNCIA E

EXCELENTE  RESISTÊNCIA  ÀS  INTEMPÉRIES.  TEM

ALTO

PODER DE ENCHIMENTO, SECAGEM RÁPIDA

E FÁCIL APLICAÇÃO. INDICAÇÃO: É INDICADA

PARA  CORREÇÃO  E  NIVELAMENTO  DE

SUPERFÍCIE.

UN EUCATEX 300 148,00 44.400,00

00004 00023803

MASSA CORRIDA PVA 18 LITROS

MASSA CORRIDA PVA 18 LITROS. MASSA À BASE

DE EMULSÃO VINIL-ACRÍLICA DE BOA ADERÊNCIA.

TEM  ALTO  PODER  DE  ENCHIMENTO,  SECAGEM

RÁPIDA E FÁCIL APLICAÇÃO.

INDICAÇÃO:  É  INDICADA  PARA  CORREÇÃO  E

NIVELAMENTO DE

SUPERFÍCIES  INTERNAS  DE  ALVENARIA,  GESSO,

FIBROCIME

UN IQUINI 500 69,00 34.500,00

00005 00019101

PINCEL CHATO N° 02 (PÊLO)

PINCEL  CHATO  N°  02  (PÊLO).  cerda  branca/

filamento  sintético,  cabo  longo  com  dados  de

identificação do fabricante

UN ATLAS 100 2,70 270,00

00006 00019102

PINCEL CHATO N° 10 (PÊLO).

PINCEL  CHATO  N°  10  (PÊLO).  cerda  branca/

filamento  sintético,  cabo  longo  com  dados  de

identificação do fabricante

UN ATLAS 100 3,90 390,00

00007 00019103

PINCEL CHATO N° 14 (PÊLO)

PINCEL  CHATO  N°  14  (PÊLO).  cerda  branca/

filamento  sintético,  cabo  longo  com  dados  de

identificação do fabricante

UN ATLAS 100 4,00 400,00

00008 00009389

PINCEL REDONDO Nº 20

PINCEL  REDONDO  Nº  20,  Pelo:  cerda  branca/

filamento  sintético,  cabo  longo  com  dados  de

identificação  do  fabricante  com  dados  de

identificação do fabricante.

Emb. ATLAS 100 16,00 1.600,00

00009 00019199

REMOVEDOR  DE  TINTA  ÓLEO/ESMALTE,

VERNIZ PASTOSO 900 ML.

REMOVEDOR  DE  TINTA  ÓLEO/ESMALTE,  VERNIZ

PASTOSO 900 ML.

UN BRASILUX 100 29,80 2.980,00
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00010 00019202

RESINA  ACRÍLICA,  IMPERMEABILIZANTE,
PARA
APLICAÇÃO EM PISOS, CONCRETOS E PISOS

RESINA  ACRÍLICA,  IMPERMEABILIZANTE,  PARA

APLICAÇÃO EM

PISOS,  CONCRETOS  E  PISOS  CIMENTADOS.

EMBALAGEM LATA

COM 18 LITROS, com dados de identificacao do

produto, marca do fabricante.

UN MAZA 50 405,00 20.250,00

00011 00009067

ROLO DE LÃ ANTIGOTA 15CM

ROLO  DE  LÃ  ANTIGOTA  15CM,  com  cabo,  com

dados de identificação do fabricante.

Emb. ATLAS 100 13,90 1.390,00

00012 00009064

ROLO DE LÃ ANTIGOTA 23CM

ROLO  DE  LÃ  ANTIGOTA  23CM,  com  cabo,  com

dados de identificação do fabricante.

Emb. ATLAS 100 15,90 1.590,00

00013 00009080

ROLO DE ESPUMA DE 15 CM

ROLO  DE  ESPUMA  DE  15  CM,  com  cabo,  com

dados de identificação do fabricante.

UN ATLAS 100 7,00 700,00

00014 00023804
ESCOVA, tufada de cabo (escova de aço)

ESCOVA, tufada de cabo (escova de aço)

UN ATLAS 50 4,80 240,00

00015 00023805
SELADOR ACRÍLICO PIGMENTADO 18 LTS.

SELADOR ACRÍLICO PIGMENTADO 18 LTS.

UN GEKRIL 300 70,00 21.000,00

00016 00023806
SOLVENTE (Águarrás) - 900 ml

SOLVENTE (Águarrás) - 900 ml

UN GEKAR 500 13,00 6.500,00

00017 00009075

THINNER  SOLVENTE

PARA  ESMALTE

SINTETICO 900ML

THINNER, sem benzeno, para diluição de esmalte

sintético  industrial,  verniz  e  limpeza  em  geral.

Embalagem de 900 ml, com dados de identificação

do produto.

UN MAXI 500 11,80 5.900,00

00018 00022747

TINTA esmalte  sintetico brilhante secagem
rapida

LINHA PREMIUM COM RENDIMENTO DE 50M2 POR

DEMÃO, NA

COR BRANCO GELO. EMBALAGEM: GALAO COM 3,6

LITROS,

COM  DADOS  DE  IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO,

MARCA DO

FABRICANTE. CLASSIFICADO CONFORME ABRAFATI

(ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DOS  FABRICANTES

DE  TINTAS),  NORMA  NBR  11702  DA

ABNT(ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DE  NORMAS

TÉCNICAS).

GL EUCALUX 300 70,00 21.000,00
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00019 00023807

TINTA EXTERIOR E INTERIOR ACRÍLICO FOSCO
ECONOMICA,  COM  RENDIMENTO  DE  250M2
POR
DIVERSAS CORES. EMBALAGEM: 18 LITROS, COM

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA

DO  FABRICANTE,  .  CLASSIFICADO  CONFORME

ABRAFATI (ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA  DOS  FABRICANTES  DE  TINTAS),

NORMA NBR  11702  DA  ABNT(ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS.

UN GEKRIL 300 130,00 39.000,00

00020 00019288

TINTA  INTERIOR  E  EXTERIOR,  ACRÍLICA,
LINHA
PREMIUM PARA PISO, COM RENDIMENTO DE
275M²

DIVERSAS CORES, DEMARCAÇÃO. EMBALAGEM: LATA

18

LITROS,  COM  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO

PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE. CLASSIFICADO CONFORME

ABRAFATI  (ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DOS

FABRICANTES DE

TINTAS), NORMA NBR 11702 DA ABNT(ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS).  APRESENTAR

LIVRO DE RÓTULOS DA ABRAFATI.

UN EUCATEX 300 220,00 66.000,00

00021 00023808

TINTA, ACRÍLICA, ACETINADO SUPER LAVÁVEL
LINHA
PREMIUM 300M2 POR DEMÃO
DIVERSAS  CORES.  EMBALAGEM:  LATA  18  LITROS,

COM  DADOS  DE  IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE.

CLASSIFICADO CONFORME ABRAFATI (ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA  DOS  FABRICANTES  DE  TINTAS),

NORMA NBR  11702  DA  ABNT(ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS).

UN EUCATEX 300 408,00 122.400,00

00022 00023809

TINTA, EPOXI CATALISAVEL DE ALTO BRILHO

LINHA PREMIUM, RENDIMENTO DE 50M2 POR

DEMÃO

DIVERSAS  CORES.  EMBALAGEM:  LATA  COM  2,7

LITROS, COM

DADOS  DE  IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO,  MARCA

DO

FABRICANTE. CLASSIFICADO CONFORME ABRAFATI

(ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DOS  FABRICANTES  DE

TINTAS),

NORMA  NBR  11702  DA  ABNT(ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS

UN MAZA 100 240,00 24.000,00

00023 00023810

TINTA,  LÁTEX  A  BASE  PVA,  COR  BRANCO
NEVE, PARA
PINTURA INTERNA E EXTERNA

TINTA, LÁTEX A BASE PVA, COR BRANCO NEVE, PARA

PINTURA INTERNA E EXTERNA. EMBALAGEM: LATA

COM 18

LITROS CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE

VALIDADE E CERTIFICADO ISO 9001.

UN GEKRIL 300 128,00 38.400,00
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00024 00023811
CAL para reboco, saco com 20Kg

CAL para reboco, saco com 20Kg

UN REBOCAL 500 13,80 6.900,00

00025 00009406

GALVITE,  TINTA  ESPECIAL  PARA  AÇO
GALVANIZADO,
EMBALAGEM CONTENDO 3,6L

GALVITE, TINTA ESPECIAL PARA AÇO GALVANIZADO,

EMBALAGEM CONTENDO 3,6L

Emb. MAZA 100 74,00 7.400,00

00026 00023812

FITA, ADESIVA, FABRICADA EM CREPE, NA COR
BEGE,
DIMENSÃO 25 MM X 50 M

FITA,  ADESIVA,  FABRICADA  EM  CREPE,  NA  COR

BEGE,

DIMENSÃO  25  MM  X  50  M.  EMBALAGEM:  ROLO

INDIVIDUAL,  COM  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

UN ADERE 200 3,90 780,00

00027 00023813

LIXA, MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO, TIPO LIXA

MASSA,  APRESENTAÇÃO  FOLHA,  TIPO  GRÃO

120

LIXA,  MATERIAL  ÓXIDO  ALUMÍNIO,  TIPO  LIXA

MASSA,

APRESENTAÇÃO  FOLHA,  TIPO  GRÃO  120,

COMPRIMENTO 275, LARGURA 225

UN NORTON 1.000 0,65 650,00

00028 00023814

LIXA, MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO, TIPO LIXA

MASSA,  APRESENTAÇÃO  FOLHA,  TIPO  GRÃO

100

LIXA,  MATERIAL  ÓXIDO  ALUMÍNIO,  TIPO  LIXA

MASSA,

APRESENTAÇÃO  FOLHA,  TIPO  GRÃO  100,

COMPRIMENTO 275, LARGURA 225

UN NORTON 1.000 0,65 650,00

Valor Total 481.990,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036-2020 -  AD COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES -  4ª
PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa A. D. COMERCIO DE 

PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES AGRÍCOLAS LTDA - ME, estabelecida à Rod BR 101, 1270,
Monte 

Castelo, Teixeira de Freitas - BA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 23.724.393/0001-81, Inscrição
Estadual nº 129.014.382, neste ato representada pelo sr. ANTONIO FERREIRA FILHO, portador
da Cédula de Identidade nº 06.556.370-01, inscrito no CPF nº 031.548.037-85, nos termos da
Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal
nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas
apresentadas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  ARP  002/2020,  Ata  de  julgamento  de  Preços,
homologada em 05 de fevereiro de 2020 pelo Secretário Municipal de 

Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento de Teixeira  de Freitas-BA,  DORIVALDO DE ALMEIDA
NEVES, RESOLVEM registrar os preços para prestação de serviço de manutenção preventiva e
corretiva  nas  máquinas  agrícolas  e  implementos,  pertencentes  à  frota  do  Municipio  de
Teixeira de Freitas, incluido o fornecimento de peças e acessórios genuínos e originais da
marca  da  máquina/implementos,  compreendendo  os  serviços de  reparos  mecânicos,
elétricos,  tornearia, escapamentos,  radiadores,  suspensão,  sistema  de  freios,  retifica  de
motores  e  bomba  e  outros  serviços  afins  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  tendo  sido  o(s)  referido(s)  preço(s)
oferecido(s) pela empresa signatária.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.  Pregão  Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
prestação  de  serviço  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  nas  máquinas  agrícolas  e
implementos,  pertencentes  à  frota  do  municipio  de  teixeira  de  freitas,  incluido  o
fornecimento  de  peças  e  acessórios  genuínos  e  originais  da  marca  da  máquina/
implementos,  compreendendo  os  serviços  de  reparos  mecânicos,  elétricos,  tornearia,
escapamentos,  radiadores,  suspensão,  sistema de freios,  retifica  de  motores  e  bomba e
outros serviços afins para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento,  registrados  conforme  especificações,  quantidades  e  preços
descritas no item 2 desta cláusula da presente Ata de Registro de Preços para atendimento
das necessidades do Município de Teixeira de Freitas - BA, nos termos do edital.
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2.  Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro de
Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus  parágrafos,  da  Lei  n.º  8.666/93,  quando  a  proposta  continuar  se  mostrando  mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a  legislação
pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito à indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA TERCEIRADA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que
autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante  do  Anexo  desta  Ata,  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO
PRESENCIAL ARP 002/2020.

3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e condições constantes do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL ARP 002/2020, que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição.
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4. A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos do
item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 002/2020.

CLÁUSULA QUARTADA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro
do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2. Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços, o local de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3. A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao licitante
contratado.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

1. A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo
financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo
órgão requisitante.

2. As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade da empresa perante o CNDT, FGTS e fazendárias federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  SEXTA  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
FORNECIMENTO

1.  As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme as necessidades da Secretaria Requisitante do Município de Teixeira de Freitas/BA.

2. As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas pelo Chefe
do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA DA VALIDADE DOS PRODUTOS

1. A  qualidade  dos  produtos  adquiridos  deverão  obedecer  as  normas  vigentes  e
observadas as demais observações constante do Edital - Anexo I - Especificações Técnicas /
Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

1. O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária  /  contratada,  aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

Edição nº 3619 - Ano 15 - 5 de Janeiro de 2021

Chave de verificação: domtf003619c105012021 Pág.: 18 de 57



1.1. Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da
adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa  no  valor  de  0,2%  (Dois  décimos  por  cento)  do  valor  da  autorização  de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal.

1.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a  Administração  Pública  Municipal  pelos
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II  desta cláusula,  será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de Freitas, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais. 

5.1.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  de  Fornecedores  do
Município de Teixeira de Freitas/BA.

Edição nº 3619 - Ano 15 - 5 de Janeiro de 2021

Chave de verificação: domtf003619c105012021 Pág.: 19 de 57



6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser
solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 

2. Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 002/2020 e seus Anexos, e a
proposta da empresa A. D. COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES AGRÍCOLAS LTDA
- ME.

4. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

E,  por  assim se  acharem justas,  acordadas  e  contratadas,  as  partes  firmam o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Teixeira de Freitas - BA, 11 de fevereiro de 2020.

________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  

DORIVALDO DE ALMEIDA NEVES

________________________________________

A. D. COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES AGRÍCOLAS LTDA - ME 

ANTONIO FERREIRA FILHO

Testemunhas:

a)__________________________________ b)__________________________________

ANEXO 1 - Itens do Contrato
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Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00004584

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM  MÁQUINAS

AGRÍCOLAS DA

MARCA VALTRA

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM
MÁQUINAS
AGRÍCOLAS DA MARCA VALTRA NA PARTE DE
MECÂNICA,  ELETRICA,  SUSPENSÃO  E
ARQUEAMENTO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

HR 1.000 228,00 228.000,00

00001 00024255

PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS EM MÁQUINAS AGRÍCOLAS DA

MARCA

VALTRA

PEÇAS  A  SEREM  SUBSTITUÍDAS  EM  VEÍCULOS
LEVES DA MARCA VALTRA

MPD 150.000 1,00 150.000,00

00002 00004585

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM  IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS DA

MARCA PICCIN

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM
IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS  DA  MARCA  PICCIN  NA  PARTE  DE
MECÂNICA,  ELETRICA,  SUSPENSÃO  E
ARQUEAMENTO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

HR 300 228,00 68.400,00

00002 00024256

PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS EM IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

DA MARCA PICCIN

PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS EM IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS DA MARCA PICCIN

MPD 30.000 1,00 30.000,00

00003 00004586

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM  IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS DA

MARCA TATU

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM
IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS  DA  MARCA  TATU  NA  PARTE  DE
MECÂNICA,  ELETRICA,  SUSPENSÃO  E
ARQUEAMENTO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

HR 100 228,00 22.800,00

00003 00024257

PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS EM IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

DA MARCA TATU

PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS EM IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS DA MARCA TATU

MPD 10.000 1,00 10.000,00

00004 00004587

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM  IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS DA

MARCA MARSHESAN

MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DA MARCA MARSHESAN NA
PARTE  DE  MECÂNICA,  ELETRICA  E  ARQUEAMENTO,
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS.

HR 100 228,00 22.800,00

00004 00024258

PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS EM IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

DA MARCA

MARSHESAN

PEÇAS A SEREM SUBSTITUÍDAS EM IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS DA MARCA MARSHESAN

MPD 10.000 1,00 10.000,00

Valor Total 542.000,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037-2020 - JL CANDEIRA PRODUTOS HOSPITALARES E LIMPEZA - EPP - 4ª
PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2020

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa J L CANDEIA PRODUTOS HOSPITALARES E LIMPEZA - EPP, estabelecida à
Rua Aguas Claras,  360,  Bela Vista,  Teixeira de Freitas -  BA,  inscrita no CNPJ-MF sob o nº
18.467.630/0001-36, Inscrição Estadual nº 110.180.234, neste ato representada pelo sr. JORGE
LUIZ CANDEIA, portador da Cédula de Identidade nº 432702, inscrito no CPF nº 780.603.977-53,
nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de janeiro de
2013,  Lei  Municipal  nº  541/2014  e  das  demais  normas  legais  aplicáveis,  conforme  a
classificação  das  propostas  apresentadas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  ARP  109/2019,  Ata  de
julgamento de Preços, homologada em 05 de fevereiro de 2020 pelo Secretário Municipal de
Esporte e Lazer de Teixeira de FreitasBA, ERICO CAVALCANTI LEDO, RESOLVEM registrar os
preços para fornecimento de material de consumo (material para limpeza de piscina) para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e Secretaria Municipal
de Saúde, tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.Pregão  Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
fornecimento de material de consumo (material para limpeza de piscina) para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Saúde,
registrados  conforme  especificações,  quantidades  e  preços  descritas  no  item  2  desta
cláusula  da  presente  ata  de  registro  de  preços  para  atendimento  das  necessidades  do
Município de Teixeira de Freitas - BA, nos termos do edital.

2. Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro de
Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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4. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus  parágrafos,  da  Lei  n.º  8.666/93,  quando  a  proposta  continuar  se  mostrando  mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a  legislação
pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito à indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que
autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante  do  Anexo  desta  Ata,  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO
PRESENCIAL ARP 109/2019.

3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e  condições constantes do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL ARP 109/2019,  que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição.

4. A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos do
item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 109/2019.

CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro
do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2. Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços, o local de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.
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3. A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao licitante
contratado.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

1. A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo
financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo
órgão requisitante.

2. As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade da empresa perante o CNDT, FGTS e fazendárias federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  SEXTA  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
FORNECIMENTO

1.  As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme as necessidades da Secretaria Requisitante do Município de Teixeira de Freitas/BA.

2. As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas pelo Chefe
do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA DA VALIDADE DOS PRODUTOS

1. A qualidade dos produtos adquiridos deverão obedecer as normas vigentes e observadas
as demais observações constante do Edital - Anexo I - Especificações Técnicas / Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

1. O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária  /  contratada,  aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1. Advertência  escrita  -  comunicação  formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  assumidas,  e  a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa  no  valor  de  0,2%  (Dois  décimos  por  cento)  do  valor  da  autorização  de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.
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1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública Municipal.

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a  Administração  Pública  Municipal  pelos
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II  desta cláusula,  será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de Freitas, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais. 

5.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Teixeira de Freitas/BA.

6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser
solicitados os

fornecimentos dentro do prazo de validade do Registro, mediante formalização de contrato
específico. 

2. Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.
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3. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 109/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa J L CANDEIA PRODUTOS HOSPITALARES E LIMPEZA - EPP.

4. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

E,  por  assim se  acharem justas,  acordadas  e  contratadas,  as  partes  firmam o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Teixeira de Freitas - BA, 11 de fevereiro de 2020.

________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

ERICO CAVALCANTI LEDO

________________________________________

J L CANDEIA PRODUTOS HOSPITALARES E LIMPEZA - EPP

JORGE LUIZ CANDEIA

Testemunhas:

a)__________________________________ b)__________________________________

ANEXO 1 - Itens do Contrato

Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00020691

CLORO

CLORO, granulado, para tratamento de água de
piscina.  Embalagem  com  10  kg,  dados  de
identificação do produto, marca do fabricante,
data  de  fabricação,  prazo  de  validade  e
registro no Ministério da Saúde.

BD 200 125,00 25.000,00
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00002 00021068

Sulfato de Aluminio

Sulfato de alumínio, em pó, para decantação de
resíduos  encontrados na  água  da  piscina,
compatível a piscina de vinil.  Embalagem 2kg,
com dados de identificação do produto, marca
do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de
validade e registro no ministério da saúde.

PCT 220 11,90 2.618,00

00008 00021072

Aspirador para piscina

ASPIRADOR, ampla movimentação na água,
é  de  eliminar  por  completo  sujeira  e
detritos acumulados no fundo da piscina,
que  succionada  através  do  aspirador
permite  uma  limpeza  uniforme,  inclusive
nas  regiões  menos  favorecidas  como
cantos e superfícies rasas da piscina.

UN 2 40,00 80,00

00011 00020691

CLORO

CLORO,  granulado,  para  tratamento de  água
de piscina. Embalagem com 10 kg, dados de
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de
validade e registro no Ministério da Saúde

BD 100 125,00 12.500,00

00012 00021068

Sulfato de Aluminio

Sulfato de alumínio, em pó, para decantação de
resíduos  encontrados na  água  da  piscina,
compatível a piscina de vinil.  Embalagem 2kg,
com dados de identificação do produto, marca
do  fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de
validade e registro no ministério da saúde

PCT 60 11,90 714,00

00018 00021072

Aspirador para piscina

ASPIRADOR, ampla movimentação na água,
é  de  eliminar  por  completo  sujeira  e
detritos acumulados no fundo da piscina,
que  succionada  através  do  aspirador
permite  uma  limpeza  uniforme,  inclusive
nas  regiões  menos  favorecidas  como
cantos e superfícies rasas da piscina

UN 2 40,00 80,00

 Valor Total    40.992,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038-2020 - SANIGRAN LTDA - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2020

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede da COPEL do
Município de Teixeira de Freitas, com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro, 31, Jardim
Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de inscrição
estadual, e a empresa SANIGRAN LTDA, estabelecida à Rua Jacob Gubaua, 250 - Lamenha
Grande - Almirante Tamandare - PR, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 15.153.524/0001-90, neste
ato  representada  pelo  sr.  ALEXANDRE  STRESSER,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
8.625.888-9, inscrito no CPF nº 046.878.919-77, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002,
Decreto Federal  7892,  de 23 de janeiro de 2013,  Lei  Municipal  nº 541/2014 e das demais
normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
PRESENCIAL ARP 109/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 05 de fevereiro de
2020  pelo  Secretário  Municipal  de  Esporte  e  Lazer  de  Teixeira  de  Freitas-BA,  ERICO
CAVALCANTI LEDO, RESOLVEM registrar os preços para fornecimento de material de consumo
(material para limpeza de piscina) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Esporte  e  Lazer  e  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  tendo  sido  o(s)  referido(s)  preço(s)
oferecido(s) pela empresa signatária.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.Pregão  Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
fornecimento de material de consumo (material para limpeza de piscina) para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Saúde,
registrados  conforme  especificações,  quantidades  e  preços  descritas  no  item  2  desta
cláusula  da  presente  ata  de  registro  de  preços  para  atendimento  das  necessidades  do
Município de Teixeira de Freitas - BA, nos termos do edital.

2. Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro de
Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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4. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus  parágrafos,  da  Lei  n.º  8.666/93,  quando  a  proposta  continuar  se  mostrando  mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a  legislação
pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito à indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que
autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante  do  Anexo  desta  Ata,  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO
PRESENCIAL ARP 109/2019.

3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas e  condições constantes do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL ARP 109/2019,  que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição.

4. A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos do
item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 109/2019.

CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro
do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

2. Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços, o local de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.
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3. A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao licitante
contratado.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

1. A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo
financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo
órgão requisitante.

2. As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade da empresa perante o CNDT, FGTS e fazendárias federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  SEXTA  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
FORNECIMENTO

1.As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme
as necessidades da Secretaria Requisitante do Município de Teixeira de Freitas/BA.

2.As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas pelo Chefe
do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA DA VALIDADE DOS PRODUTOS

1. A qualidade dos produtos adquiridos deverão obedecer as normas vigentes e observadas
as demais observações constante do Edital - Anexo I - Especificações Técnicas / Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

1. O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária  /  contratada,  aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1. Advertência  escrita  -  comunicação  formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  assumidas,  e  a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa  no  valor  de  0,2%  (Dois  décimos  por  cento)  do  valor  da  autorização  de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.
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1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública Municipal.

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a  Administração  Pública  Municipal  pelos
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II  desta cláusula,  será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de Freitas, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais. 

5.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Teixeira de Freitas/BA.

6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser
solicitados os

fornecimentos dentro do prazo de validade do Registro, mediante formalização de contrato
específico. 

2. Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.
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3. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 109/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa SANIGRAN LTDA.

4. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

E,  por  assim se  acharem justas,  acordadas  e  contratadas,  as  partes  firmam o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Teixeira de Freitas - BA, 11 de fevereiro de 2020.

________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

ERICO CAVALCANTI LEDO

________________________________________ 

SANIGRAN LTDA 

ALEXANDRE STRESSER

Testemunhas:

a)__________________________________ b)__________________________________

 

ANEXO 1 - Itens do Contrato

Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00003 00020693

CLARIFICANTE

CLARIFICANTE,  floculante,  de  residos
indesejáveis em água de piscina, complexo
polimétrico  a  base  de  policloreto  de
aluminio 30%, acido clorídico a 2% e água a
68%

LT 600 11,00 6.600,00
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00004 00021069

Barrilha elevador de ph

Barrilha, elevador de ph, para tratamento de água de
piscina.
Embalagem  com  1  kg,  com  dados  de
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de
validade e registro no ministério da saúde.

PCT 300 7,00 2.100,00

00005 00020692

ALGICIDA

ALGICIDA, de manutenção, para tratamento de água
de piscina

LT 280 9,80 2.744,00

00009 00021073

Kit teste Ph Cl

Kit utilizado para análise de pH e cloro ativo na
água  da  piscina.  Indispensável  no  tratamento
para garantir maior rendimento dos produtos.

UN 6 28,00 168,00

00010 00021067

Pastilha de cloro

Pastilha  de  cloro,  para  eliminar  e  combater  o
aparecimento de bactérias na piscina.

GR 1.500 5,00 7.500,00

00013 00020693

CLARIFICANTE

CLARIFICANTE,  floculante,  de  residos
indesejáveis em água de piscina, complexo
polimétrico  a  base  de  policloreto  de
aluminio 30%, acido clorídico a 2% e água a
68%.

LT 100 11,00 1.100,00

00014 00021069

Barrilha elevador de ph

Barrilha, elevador de ph, para tratamento de água de
piscina.
Embalagem  com  1  kg,  com  dados  de
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de
validade e registro no ministério da saúde

PCT 200 7,00 1.400,00

00015 00020692

ALGICIDA

ALGICIDA, de manutenção, para tratamento de água
de piscina.

LT 120 9,80 1.176,00

00019 00021073

Kit teste Ph Cl

Kit utilizado para análise de pH e cloro ativo na
água  da  piscina.  Indispensável  no  tratamento
para garantir maior rendimento dos produtos

UN 50 28,00 1.400,00

Valor Total 24.188,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039-2020 - HELSIAS DOS SANTOS NUNES - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2020

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, na sede da COPEL
do Município de  Teixeira de Freitas,  com endereço à Rua Doutor Carlos Mostardeiro,  31,
Jardim Caraípe, Teixeira de Freitas -  BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de
inscrição estadual, e a empresa HELSIAS DOS SANTOS NUNES ME, estabelecida à  Rua Irlanda,
292,  Ulisses  Guimaraes,  Teixeira  de  Freitas  -  BA,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº
09.069.587/0001-60, Inscrição Estadual nº 075.128.163, neste ato representada pelo sr. HELSIAS
DOS SANTOS NUNES, portador da Cédula de Identidade nº 1141141531,  inscrito no CPF nº
007.970.675-40, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892, de 23 de
janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a
classificação  das  propostas  apresentadas  no  PREGÃO  PRESENCIAL  ARP  115/2019,  Ata  de
julgamento de Preços, homologada em 14 de fevereiro de 2020 pelo Secretário Municipal de
Educação  e  Cultura  de  Teixeira  de  Freitas-BA,  JOÃO  CARLOS  VIEIRA  DA  SILVA,  RESOLVEM
registrar os preços para fornecimento de  materiaial  de consumo (gêneros alimentícios -
enlatados, leite e outros), para atender as necessidades dos alunos da Rede Municipal de
Ensino,  da Secretaria  Municipal  de Educação e  Cultura,  deste  Município,  tendo sido o(s)
referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.Pregão  Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
contratações de empresa (s) especializada (s), para fornecimento de  materiaial de consumo
(gêneros alimentícios - enlatados, leite e outros), para atender as necessidades dos alunos
da  Rede  Municipal  de  Ensino,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura,  deste
Município. registrados conforme especificações, quantidades e preços descritas no item 2
desta cláusula da presente ata de registro de preços para atendimento das necessidades do
município de teixeira de freitas - ba, nos termos do edital.

2. Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro de
Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus  parágrafos,  da  Lei  n.º  8.666/93,  quando  a  proposta  continuar  se  mostrando  mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a  legislação
pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito à indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que
autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante  do  Anexo  desta  Ata,  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO
PRESENCIAL ARP 115/2019.

3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas  e  condições constantes  do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019,  que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição.

4. A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos do
item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019.

CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro
do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.

Edição nº 3619 - Ano 15 - 5 de Janeiro de 2021

Chave de verificação: domtf003619c105012021 Pág.: 35 de 57



2. Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços, o local de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3. A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao licitante
contratado.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

1. A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo
financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo
órgão requisitante.

2. As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade da empresa perante o CNDT, FGTS e fazendárias federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  SEXTA  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
FORNECIMENTO

1.As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme
as necessidades da Secretaria Requisitante do Município de Teixeira de Freitas/BA.

2.As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas pelo Chefe
do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA DA VALIDADE DOS PRODUTOS

1. A qualidade dos produtos adquiridos deverão obedecer as normas vigentes e observadas
as demais observações constante do Edital - Anexo I - Especificações Técnicas / Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

1. O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária  /  contratada,  aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1. Advertência  escrita  -  comunicação  formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  assumidas,  e  a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa  no  valor  de  0,2%  (Dois  décimos  por  cento)  do  valor  da  autorização  de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública Municipal.

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a  Administração  Pública  Municipal  pelos
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II  desta cláusula,  será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de Freitas, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais. 

5.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Teixeira de Freitas/BA.

6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser
solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 
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2. Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa HELSIAS DOS SANTOS NUNES ME.

4. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

E,  por  assim se  acharem justas,  acordadas  e  contratadas,  as  partes  firmam o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

________________________________________

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA

________________________________________

HELSIAS DOS SANTOS NUNES ME

HELSIAS DOS SANTOS NUNES

Testemunhas:

a)__________________________________ b)__________________________________

 

ANEXO 1 - Itens do Contrato

Lote Código Especificação Unidade
Marca/

Modelo
Quantidade Unitário Valor Total
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00004 00001263

EXTRATO DE TOMATE

EXTRATO DE TOMATE- Concentrado, isentos de

peles  e  sementes,  acondicionado  em

recipiente  de  folha  de  flandres,  íntegro,

resistente,  vedado  hermeticamente  e  limpo,

com  tampa  ao  vácuo.  A  embalagem  deverá

conter  externamente  os  dados  de

identificação  e  procedência,  informações

nutricionais,  número  de  lote,  data  de

validade,  quantidade  do  produto.  Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses

a partir da data de entrega, peso aproximado

de 350 gramas. Unidade de Fornecimento: UN

(UNIDADE)

UN
EXTRATOMA

TE
8.000 1,48 11.840,00

   Valor
Total

  11.840,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040-2020 - SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2020

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, na sede da COPEL
do Município  de Teixeira  de Freitas,  com endereço à  Rua Doutor  Carlos  Mostardeiro,  31,
Jardim Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de
inscrição estadual, e a empresa SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME, estabelecida à
Avn Padre Anchieta, 1605, Universitario, Teixeira de Freitas - BA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
24.111.805/0001-70, Inscrição Estadual nº 130.364.148, neste ato representada pelo sr. ALEX
SANDRA ARAUJO DUTRA DE CARVALHO, portador da Cédula de Identidade nº 13.298.867-47,
inscrito no CPF nº 088.373.007-35, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto
Federal 7892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais
aplicáveis,  conforme a classificação das propostas  apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
ARP 115/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 14 de fevereiro de 2020 pelo
Secretário Municipal de Educação e Cultura de Teixeira de Freitas-BA, JOÃO CARLOS VIEIRA DA
SILVA, RESOLVEM registrar os preços para fornecimento de  materiaial de consumo (gêneros
alimentícios - enlatados, leite e outros), para atender as necessidades dos alunos da Rede
Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, tendo
sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.Pregão  Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
contratações de empresa (s) especializada (s), para fornecimento de  materiaial de consumo
(gêneros alimentícios - enlatados, leite e outros) , para atender as necessidades dos alunos
da  Rede  Municipal  de  Ensino,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura,  deste
Município. registrados conforme especificações, quantidades e preços descritas no item 2
desta cláusula da presente ata de registro de preços para atendimento das necessidades do
Município de Teixeira de Freitas - BA, nos termos do edital.

2. Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro de
Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus  parágrafos,  da  Lei  n.º  8.666/93,  quando  a  proposta  continuar  se  mostrando  mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a  legislação
pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito à indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que
autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante  do  Anexo  desta  Ata,  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO
PRESENCIAL ARP 115/2019.

3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas  e  condições constantes  do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019,  que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição.

4. A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos do
item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019.

CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro
do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.
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2. Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços, o local de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3. A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao licitante
contratado.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

1. A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo
financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo
órgão requisitante.

2. As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade da empresa perante o CNDT, FGTS e fazendárias federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  SEXTA  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
FORNECIMENTO

1.  As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  autorizadas,
conforme as necessidades da Secretaria Requisitante do Município de Teixeira de Freitas/BA.

2.  As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas pelo Chefe
do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA DA VALIDADE DOS PRODUTOS

1. A qualidade dos produtos adquiridos deverão obedecer as normas vigentes e observadas
as demais observações constante do Edital - Anexo I - Especificações Técnicas / Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

1. O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária  /  contratada,  aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1. Advertência  escrita  -  comunicação  formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  assumidas,  e  a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa  no  valor  de  0,2%  (Dois  décimos  por  cento)  do  valor  da  autorização  de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública Municipal.

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a  Administração  Pública  Municipal  pelos
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II  desta cláusula,  será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de Freitas, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais. 

5.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Teixeira de Freitas/BA.

6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser
solicitados os

fornecimentos dentro do prazo de validade do Registro, mediante formalização de contrato
específico. 
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2. Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME.

4. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

E,  por  assim se  acharem justas,  acordadas  e  contratadas,  as  partes  firmam o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

________________________________________

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA

________________________________________ 

SUPERMERCADO UNIVERSITARIO EIRELI ME

ALEX SANDRA ARAUJO DUTRA DE CARVALHO

Testemunhas:

a)__________________________________ b)__________________________________

 

ANEXO 1 - Itens do Contrato

Lote Código Especificação Unidade
Marca/

Modelo
Quantidade Unitário Valor Total
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00005 00002420

SUCO CONCENTRADO SABOR DE CAJU -

SUCO CONCENTRADO, SABOR DE CAJU, embalado

em garrafa pet ou vidro de 500 ml. Composição

mínima: água, suco de maracujá concentrado e

integral.  Pasteurizado  e  homogeneizado,  não

fermentado  e  não  alcoólico.  Não  deve  conter

glúten e nem adição de açúcar. Rendimento de

pelo menos 4,5 litros para cada 500 ml de suco.

A embalagem deverá declarar a marca, nome e

endereço do fabricante, prazo de validade, lote

e  número  do  registro  no  órgão  competente.

Validade mínima de 06 meses. Aceitáveis como

conseravantes:  metabissulfito  e  benzoato  de

sódio:  acidulante:  ácido  cítrico.  Unidade  de

Fornecimento: UN (UNIDADE)

UN BELA ISCHA 1.000 2,16 2.160,00

00006 00002421

SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA -

SUCO  CONCENTRADO,  SABOR  DE  GOIÁBA,

embalado em

garrafa  pet  ou  vidro  de  500  ml.  Composição

mínima: água, suco de maracujá concentrado e

integral.  Pasteurizado  e  homogeneizado,  não

fermentado  e  não  alcoólico.  Não  deve  conter

glúten e nem adição de açúcar. Rendimento de

pelo menos 4,5 litros para cada 500 ml de suco.

A embalagem deverá declarar a marca, nome e

endereço do fabricante, prazo de validade, lote

e  número  do  registro  no  órgão  competente.

Validade mínima de 06 meses. Aceitáveis como

conseravantes:  metabissulfito  e  benzoato  de

sódio:  acidulante:  ácido  cítrico.  Unidade  de

Fornecimento: UN (UNIDADE)

UN BELA ISCHA 1.000 2,34 2.340,00

 Valor Total   4.500,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041-2020 - MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2020

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, na sede da COPEL
do Município  de Teixeira  de Freitas,  com endereço à  Rua Doutor  Carlos  Mostardeiro,  31,
Jardim Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de
inscrição estadual,  e  a  empresa MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI,  estabelecida à  Rua
Fernao  Dias,  27,  Vila  Caraipe,  Teixeira  de  Freitas  -  BA,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº
13.910.719/0001-01, Inscrição Estadual nº 012.884.007, neste ato representada pelo sr. MARCIA
ARAUJO DOS SANTOS GALVAO, portador da Cédula de Identidade nº 0000751443280, inscrito
no CPF nº 933.826.855-15, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal
7892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  Lei  Municipal  nº  541/2014  e  das  demais  normas  legais
aplicáveis,  conforme a classificação das propostas  apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
ARP 115/2019, Ata de julgamento de Preços, homologada em 14 de fevereiro de 2020 pelo
Secretário Municipal de Educação e Cultura de Teixeira de Freitas-BA, JOÃO CARLOS VIEIRA DA
SILVA, RESOLVEM registrar os preços para fornecimento de  material de consumo (gêneros
alimentícios   enlatados, leite e outros), para atender as necessidades dos alunos da Rede
Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, tendo
sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.  Pregão Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
fornecimento de  material de consumo (gêneros alimentícios  enlatados, leite e outros), para
atender as necessidades dos alunos da Rede Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, deste Município. registrados conforme especificações, quantidades e
preços  descritas  no  item  2  desta  cláusula  da  presente  ata  de  registro  de  preços  para
atendimento das  necessidades  do Município  de  Teixeira  de  Freitas  -  BA,  nos  termos do
edital.

2. Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro de
Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus  parágrafos,  da  Lei  n.º  8.666/93,  quando  a  proposta  continuar  se  mostrando  mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será 

obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a  legislação  pertinente  às
licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do registro
preferência  em igualdade de condições,  não cabendo direito  à  indenização de qualquer
espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que
autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante  do  Anexo  desta  Ata,  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO
PRESENCIAL ARP 115/2019.

3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas  e  condições constantes  do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019,  que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição.

4. A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos do
item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019.

CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro
do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.
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2. Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços, o local de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3. A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao licitante
contratado.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

1. A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo
financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo
órgão requisitante.

2. As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade da empresa perante o CNDT, FGTS e fazendárias federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  SEXTA  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
FORNECIMENTO

1.As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme
as necessidades da Secretaria Requisitante do Município de Teixeira de Freitas/BA.

2.As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas pelo Chefe
do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA DA VALIDADE DOS PRODUTOS

1. A qualidade dos produtos adquiridos deverão obedecer as normas vigentes e observadas
as demais observações constante do Edital - Anexo I - Especificações Técnicas / Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

1. O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária  /  contratada,  aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1. Advertência  escrita  -  comunicação  formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  assumidas,  e  a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa  no  valor  de  0,2%  (Dois  décimos  por  cento)  do  valor  da  autorização  de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública Municipal.

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a  Administração  Pública  Municipal  pelos
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II  desta cláusula,  será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de Freitas, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais. 

5.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Teixeira de Freitas/BA.

6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser
solicitados  os  fornecimentos  dentro  do  prazo  de  validade  do  Registro,  mediante
formalização de contrato específico. 
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2. Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI.

4. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

E,  por  assim se  acharem justas,  acordadas  e  contratadas,  as  partes  firmam o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

________________________________________

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA

________________________________________ 

MESCLAR EMPREENDIMENTOS EIRELI 

MARCIA ARAUJO DOS SANTOS GALVAO

Testemunhas:

a)__________________________________ b)__________________________________

 

ANEXO 1 - Itens do Contrato

Lote Código Especificação Unidade
Marca/

Modelo
Quantidade Unitário Valor Total
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00001 00001210

BEBIDA LÁCTEA

BEBIDA LÁCTEA, com iogurte e polpa de frutas;

elaborado  a  partir  do  leite  reconstituído  de

soro de leite, açúcar, polpa de fruta; composto

de  estabilizante,  acidulante,  conservante;

aromatizante,  corante,  espessante;  sabor  de

salada de frutas; conservação ambiente entre 1

a 10 graus centígrados; validade mínima de 24

dias  a  contar  da  data  da  entrega;

acondicionado em saco plástico de polietileno

(sache), de 140g. Unidade de Fornecimento: un

(unidade)

UN YOGUEDES 100.000 0,53 53.000,00

   Valor
Total

  53.000,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 042-2020 - G.N. LOPES & CIA LTDA - 4ª PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2020

Aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, na sede da COPEL
do Município  de Teixeira  de Freitas,  com endereço à  Rua Doutor  Carlos  Mostardeiro,  31,
Jardim Caraípe, Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-724, CNPJ 13.650.403/0001-28, isento de
inscrição estadual, e a empresa G. N. LOPES & CIA LTDA - EPP, estabelecida à Rua Sargento
Pedro  Souza,  180,  Sao  Lourenco,  Teixeira  de  Freitas  -  BA,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  nº
19.022.416/0001-39,  Inscrição  Estadual  nº  112.316.114,  neste  ato  representada  pelo  sr.
GUTEMBERGUE NONATO LOPES, portador da Cédula de Identidade nº 0380549069, inscrito no
CPF nº 260.931.465-53, nos termos da Lei 8666/193, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 7892,
de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 541/2014 e das demais normas legais aplicáveis,
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019,
Ata  de  julgamento  de  Preços,  homologada  em  14  de  fevereiro  de  2020  pelo  Secretário
Municipal de Educação e Cultura de Teixeira de Freitas-BA, JOÃO CARLOS VIEIRA DA SILVA,
RESOLVEM  registrar  os  preços  para  fornecimento  de  material  de  consumo  (gêneros
alimentícios  enlatados, leite e outros), para atender as necessidades dos alunos da Rede
Municipal de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, tendo
sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela empresa signatária.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.Pregão  Presencial  visando  futuras  contratações  de  empresa(s)  especializada(s)  em
contratações de empresa (s) especializada (s), para fornecimento de  materiaial de consumo
(gêneros alimentícios  enlatados, leite e outros), para atender as necessidades dos alunos
da  Rede  Municipal  de  Ensino,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura,  deste
Município. registrados conforme especificações, quantidades e preços descritas no item 2
desta cláusula da presente ata de registro de preços para atendimento das necessidades do
Município de Teixeira de Freitas - BA, nos termos do edital.

2. Os produtos/serviços estão descritos no anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da assinatura da respectiva Ata de Registro de
Preços, conforme art. 12 do Decreto n.º 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. Os  contratos  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  ser  alterados,
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários aos serviços, em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terá validade
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos do art. 57 e
seus  parágrafos,  da  Lei  n.º  8.666/93,  quando  a  proposta  continuar  se  mostrando  mais
vantajosa para a Administração e mediante prévia consulta à CONTRATADA.

7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município de Teixeira de
Freitas não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  respeitada  a  legislação
pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições, não cabendo direito à indenização de
qualquer espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por órgãos usuários, desde que
autorizada pelo Gestor da presente ata no Município de Teixeira de Freitas.

2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o
constante  do  Anexo  desta  Ata,  de  acordo  com  a  respectiva  classificação  no  PREGÃO
PRESENCIAL ARP 115/2019.

3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às
cláusulas  e  condições constantes  do Edital  do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019,  que a
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição.

4. A  cada  fornecimento,  o  preço  unitário  a  ser  pago  será  o  constante  da  proposta
apresentada, ratificada no Anexo desta Ata, e somente poderá ser alterado nos termos do
item 16, do Título X, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019.

CLÁUSULA QUARTA DA ENTREGA, CONTROLE, LOCAL EXECUÇÃO E PRAZOS

1. Os produtos, objeto da presente licitação, quando solicitados, serão entregues dentro
do município de Teixeira de Freitas, no endereço constante da solicitação/requisição.
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2. Para os órgãos ou entidades que aderirem à Ata de Registro de Preços, o local de
execução e os prazos para execução serão objeto de negociação entre as partes e serão
consignados em contrato a ser firmado entre a contratante e a contratada.

3. A entrega do objeto da presente licitação será imediata a ordem de compra e deverão
ser prestados em quantitativos e prazos fixados nas requisições encaminhadas ao licitante
contratado.

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO

1. A cada fornecimento, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, conforme saldo
financeiro a contar da data do ateste (recebimento definitivo) de faturas/notas fiscais pelo
órgão requisitante.

2. As  notas  fiscais  deverão  vir  acompanhadas  mediante  prévia  comprovação  de
regularidade da empresa perante o CNDT, FGTS e fazendárias federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA  SEXTA  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E  EMISSÃO  DAS  ORDENS  DE
FORNECIMENTO

1.As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme
as necessidades da Secretaria Requisitante do Município de Teixeira de Freitas/BA.

2.As AUTORIZAÇÕES PARA ADESÃO a Ata de Registro de Preços, serão permitidas pelo Chefe
do Executivo do Município de Teixeira de Freitas/BA.

CLÁUSULA SÉTIMA DA VALIDADE DOS PRODUTOS

1. A qualidade dos produtos adquiridos deverão obedecer as normas vigentes e observadas
as demais observações constante do Edital - Anexo I - Especificações Técnicas / Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

1. O  fornecedor  que  descumprir  total  ou  parcialmente  o  contrato  celebrado  com  a
CONTRATANTE caracterizará inadimplência da adjudicatária  /  contratada,  aplicando-se as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93:

1.1. Advertência  escrita  -  comunicação  formal  de  desacordo  quanto  à  conduta  do
fornecedor  sobre  o  descumprimento  de  contratos  e  outras  obrigações  assumidas,  e  a
determinação da adoção das necessárias medidas de correção.

1.2. Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) Multa  no  valor  de  0,2%  (Dois  décimos  por  cento)  do  valor  da  autorização  de
fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do fornecimento.
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a
trinta dias, com a consequência rescisão do contrato.

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração Pública Municipal.

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida  sempre  que  o  contrato  ressarcir  a  Administração  Pública  Municipal  pelos
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II  desta cláusula,  será retido dos
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.

3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.

4. As  sanções  previstas  nos  itens  1.1,  1.3  e  1.4  deste  Título  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente  à  prevista  no  item  1.2,  assegurado  o  direito  de  defesa  prévia  do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará
impedido de licitar e de contratar com o Município de Teixeira de Freitas, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e na Ata de Registro de Preços e das
demais cominações legais. 

5.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Município de Teixeira de Freitas/BA.

6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não,
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA NONA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Após  a  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  nos  órgãos  oficiais,  poderão  ser
solicitados os

fornecimentos dentro do prazo de validade do Registro, mediante formalização de contrato
específico. 
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2. Os licitantes que tenham seus preços registrados obrigar-se-ão a cumprir todas as
condições dispostas na Ata de Registro de Preços.

3. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL ARP 115/2019 e seus Anexos, e a
proposta da empresa G. N. LOPES & CIA LTDA - EPP.

4. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o
Foro da Comarca de Teixeira de Freitas- Estado da Bahia, excluído qualquer outro.

E,  por  assim se  acharem justas,  acordadas  e  contratadas,  as  partes  firmam o  presente
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais.

Teixeira de Freitas - BA, 17 de fevereiro de 2020.

________________________________________

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA

________________________________________ 

G. N. LOPES & CIA LTDA - EPP 

GUTEMBERGUE NONATO LOPES

Testemunhas:

a)__________________________________ b)__________________________________
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ANEXO 1 - Itens do Contrato

Lote Código Especificação Unidade
Marca/

Modelo
Quantidade Unitário Valor Total

00002 00024221

LEITE, de vaca, EM PÓ

LEITE,  de vaca,  EM PÓ,  integral,  pasteurizado,

sem  soro  e  sem  amido,  acondicionado  em

embalagem contendo 1kg. Na data da entrega,

o prazo de validade indicado para o produto,

não  deverá  ter  sido  ultrapassado  na  sua

metade,  tomando-se  como referência,  a  data

de fabricação do lote, impressa na embalagem.

O  produto  estar  em  conformidade  com  as

normas vigentes da ANVISA/MS e

Ministério da Agricultura Rotulagem contendo

no  mínimo,  registro  no  Ministério  da

Agricultura,  peso  líquido,  nome  e  CNPJ  do

fabricante, número do lote, data de fabricação,

data ou prazo de validade e a expressão Não

contem  glúten”.Unidade  de  Fornecimento:  Un

(unidade)

KG
PIRACANJUB

A
60.000 16,85 1.011.000,00

00003 00024222

LEITE, de vaca, líquido

LEITE, de vaca, líquido, integral,  pasteurizado,

UHT,  rico  em cálcio,  sem soro  e  sem amido,

acondicionado  em  embalagem  tetra  pak

contendo 01litro. Na data da entrega, o prazo

de  validade  indicado  para  o  produto,  não

deverá  ter  sido ultrapassado na sua  metade,

tomando-se  como  referência,  a  data  de

fabricação do lote, impressa na embalagem. O

produto  estar  em  conformidade  com  as

normas vigentes da ANVISA/MS e Ministério da

Agricultura  Rotulagem  contendo  no  mínimo,

registro  no  Ministério  da  Agricultura,  peso

líquido, nome e CNPJ do fabricante, número do

lote,  data  de  fabricação,  data  ou  prazo  de

validade  e  a  expressão  Não  contem  glúten.

Unidade de Fornecimento: Un (Unidade)

UN IBITURUNA 40.000 2,90 116.000,00

 Valor Total   1.127.000,00
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